
Guarapuava, 19 a 25 dejaneiro de 2004

Atos Administrativos do Município de Guarapuava_ ..•.-- ....•-~-- ..
',,;,"N°420'., to. '~ _._ ,.

LEI N" 1309/2004

SÚMULA:

Autoriza o Poder Executivo
Municipal a desafetar im6vel. A Cama-
ra Municipal de Guarapuava, Estado
do Paraná, aprovou e eu, Prefeito
Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° ~Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a desatetar
imóvel com area de 1.931,93 m',
situado no Lot~a[TIento Residencial
Virmond, objeto da matrIcula n°
21.473,regístrado no Cartório do 30
Oficio Imobiliario da Comarca de
Guarapuava. Pro

Parágrafo Único - O imóvel a
que se refere o caput deste artigo, será
destinado para implantação de
Indústrias não poluentes.

Art. 20 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito do
Municlpio de Guarapuava, em 23 de
janeiro de 2004.

la) VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
Prefeito Municipal

la) EDONY ANTONIO KLOBER
Secretário de Administração

LEI N" 1310/2004

SÚMULA: Autoriza o Poder
~xecutjvo Municipal a desatetar
móvel.

A Cãmara Municipal de
3uarapuav8, Estado do Paraná,
3provou e eu, Prefeito Municipal,
;anciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo

Municipal autorizado a desatetar parte
da área de preservação permanente
com área de 23.106,25 m', objeto da
matricula n° 20.040, registrado no
Cartório do 3° Oficio Imobiliario da
Comarca de Guarapuava - Pr.,
Conforme planta anexa.

EMENDA,

o Artigo Terceiro~da referida
Lei, passa a ser o Artigo Segundo.

Art. 30 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disPQsições em
contrário.

Gabinete do Prefeito do
Municlpio de Guarapuava, em 23 de
janeiro de 2004.

la) VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
Prefeito Municipal

la) EDONY ANTONIO KLOBER
Secretário de Administração

LEI N' 1311/2004

SÚMULA: Cria a FUNDAÇÃO
CULTURAL DE GUARAPUAVA e o
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA.

A Camara Municipal de
Guarapuava, Estado do Paraná,
aprovou e eu Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:.

CAPiTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° • Fica criada a
FUNDAÇÃO CULTURAL DE
GUARAPUAVA - FCG, por periodo
indeterminado, com personalidade
jurldica própria, sede e foro no
Município de Guarapuava, destinada a
estimular, desenvolver, tomar
iniciativas de qualquer nalureza,
fazendo acordos, contratos, convênios
com terceiros, para os objetivos
exemplificados no artico 20.

Parágrafo Único - A FUNDA-
çÃO CULTURAL DE GUARAPUAVA
goza de autonomia administrativa e
financeira.

Art. 2° - Compele á FUN-
DAÇÃO CULTURAL DE GUARA-
PUAVA:

a) formuiar a politica cultural do
Municipio;

b) avaliar e aprovar os projetos
culturais inscritos no Fundo Municipal
de Cullura;

c) articular-se com órgãos
Federais, Estaduais e Municipais, bem
como Universidades e Instituições
Culturais, de modo a assegurar a
coordenação e a execução de
programas culturais de qualquer
iniciativa;

d) conceder auxilio a instilui-
ções cullurais existentes no Municlpio,
para assegurar o desenvolvimento de
um programa cultural efetivo;

e) elaborar o seu regimento, a
ser aprovado por Decreto Municipal;

f) emitir pareceres sobre
assuntos e questões de sua alçada que
lhe sejam submetidos pelo Prefeilo
Municipal;

g) promover intercâmbio com
entidades públicas e privadas do
Eslado do Parana, de oulros Estados
da União, mediante convênios que
possibilitem exposições, reuniões e
realizações de carater artlstico e
literário;

h) promover exposições,
espetâculos, conferências, debates,
feiras, projeções cinematográficas,
festividades populares, inclusive as
que tenham relação com a incremen-
lação do turismo no Municlpio de
Guarapuava;

i) realizar promoções destina-
das a integração social da populaçâo,
com vistas a elevação seu nível
cullural e artlstico;

j) proteger e conservar o
património histórico, artístico, cultural e
natural do Municlpio de Guarapuava.

Art. 3° - Fica criado o FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA FMC,
vinculado á Fundação Cullural de
Guarapuava.
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DE CULTURA é um instrumento de
apoio e financiamento exclusivo a
projetos culturais inscritos e aprovados
pela Fundação Culfural de Guara-
puava.

~ 2. - O Fundo Municipal de
Cultura será administrado:

I ~pelo Presidente da Fundação
Cultural de Guarapuava, responsável
pela direção geral do Fundo;

11 - pela Coordenadoria
Administrativa de Projetos Culturais
CAP, unidade integrante do nível de
execuçao programática da estrutura
or-g3nizacional da Fundação Cultural
de Guarapuava, com as atribuições de
gerenciamento dos recursos
destinados ao Fundo Municipal, bem
como pela habilitação e acom-
panhamento dos projetos culturais,
através de seu exame legal, formal,
técnico e de tomada de contas:

11I - Grupo de Avaliação de
Projetos Culturais - GAPROC, órgão
colegiado, composto de 08 (oito)
câmaras.setoriais, conforme o art. 15, ~
1', responsáveis pela análise de mérito
dos projetos inscritos no Fundo
Municipal de Cultura.

~ 3. - Farão parte do GAPROC
membros da comunidade artlstico-
cultural do Município, de notório
conhecimento nas áreas a que se
refere o art. 11, Inciso 11,eleitos pelas

, entidades representativas da classe
artfstico-cultural cadastradas pela
CAPo

~ 4. - A CAP promoverá
anualmente, de acordo com
regulamentação, os procedimentos
para a habilitação das entidades
representativas da classe artistico-
cultural e promoverá os procedimentos
para eleição dos membros a que se
refere o parágrafo anterior.

CAPíTULO 11
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE

GUARAPUAVA

Art. 4.. A FUNDAÇÃO
CULTURAL DE GUARAPUAVA será
administrada pardais órgãos:

a) Diretoria Executiva;
b) Conselho Deliberativo.

~ 1. - D Conselho deliberativo
será presidido pelo Secretário
Municipal de Educação e Cultura,
tendo como Vice-Presidente o Diretor
Executivo da Fundação.

~ 2. - O Conselho Deliberativo
será composto por mais 05 (cinco)
membros nomeados pejo Chefe do

Poder Executivo, entre pessoas que
tenham um nível cultural e artístico
elevado e de conhecimento notório,
com mandato de 03 (três) anos,
podendo ser reconduzidos.

~ 3° - Os membros a que se
refere o parágrafo anterior, serão
escolhidos dentre os indicados pela
comunidade artfstico-cultural,
representativa da classe, conforme
regulamentação da presente Lei.

~ 4° - O Diretor Executivo será o
Presidente da Fundação Cultural,
sendo nomeado pelo Prefeito
Municipal, para mandato de 03 (trés)
anos, podendo ser reconduzido.

Art. 50 - Fica adotado para o
pessoal da Fundação o Regime de Leis
Trabalhistas, podendo ser aproveitado
funcionários da municipalidade, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens. ~

Art. 6° - Constituem recursos
da Fundação:

I - dotaçóes do Municlpio, a
serem consignadas anualmente no
orçamento, em nível suficiente para as
operações, iniciativas e manutenções
da Fundação;

11-contribuições de autarquias,
empresas e pessoas ffsicas, por
donativos ou transferências de bens;

111• contribuições, auxílios e
subvenções da União, dos Estados ou
de terceiros;

IV - doações e legados:

V - os provenientes de suas
próprias atividades.

Art. 7° - No Estatuto da
Fundação será previsto a colaboração
e a participação de pessoas físicas e
jurídicas de direito privado para a
complementação de seu patrimônio,
bem como para a integração do espírito
da iniciativa da comunidade na
Fundação.

Art. 8~- Para a constituição do
património da Fundação, fica
autorizado o Poder Executivo a
transferir-lhe um imóvel do Patrimônio
Municipal, constante de prédio e
terreno, bem como outros materiais
que se fizer necessário para a
consecução das finalidades da
Fundação.

Art. 9. - A Fundação prestará
contas ao Executivo Municipal, na
forma de seu Regimento Interno e de
seu Estatuto, até o 1° de março do ano
seguinte.

Art. 10 - O Estatuto da
Fundação será aprovado por Decreto
Municipal, fazendo-se em seguida o
seu registro público.

CAPiTULO 111
DO FUNDO MUNICIPAL DE

CULTURA

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

Art. 11 O Fundo Municipal de
Cultura tem como objetivos funda-
mentais:

I - facilitar à comunidade o
acesso aos bens artisticos e culturais
dos quais trata esta Lei;

11 - Incentivar a produção
cultural do Municipio de Guarapuava,
nas áreas a seguir:

a) música;
b) artes cênicas;
c) audiovisual;
d) literatura;
e) artes visuais;
f) patrimônio histórico, artistico,

natural e cultural;
g) folclore, artesanato e mani-

festações culturais tradicionais:
h) arte-educação.

11I-promover a difusão cultural,
mediante o apoio à produção e a
circulação dos bens culturais;

IV ~apoiar a criação, produção,
valorização e difusão das manifes-
tações culturais, com base no
pluralismo e na diversidade de
expressão;

v - promover o livre acesso da
população aos bens, espaços,
atividades e serviços culturais:

VI - estimular o desenvol-
vimento cultural do Município em todas
as suas regiões, de maneira
equilibrada, valorizando o planeja-
mento e a qualidade das ações
culturais;

VII - apoiar ações de
preservação e recuperação do
patrimônio cultural do Município;

VIII - incentivar a pesquisa e a
divulgação do conhecimento, em
especial sobre a organização da
cultura e a renovação das linguagens
artisticas;

IX - incentivar o aperfei-
çoamento de artistas e técnicos das
diversas áreas de expressão da
cultura;

x ~promover o intercâmbio e a
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circulação de bens e atividades
culturais no Município, com outros
Municípios brasileiros e outros países,
destacando os produtores e produtos
guarapuavanos.

SEÇÃO 11
DOS RECURSOS

Art.12 Para o Fundo Municipal
de Cultura a Lei Orçamentária Anual
destinará dotações para a sua
implantação e manutenção ..

Parágrafo Único ~Constituem
outras fontes do Fundo Municipal de
Cultura:

a) legados;
b) subvenções e auxílios de

entidades de qualquer natureza ou de
organismos internacionais;

c) devolução de recursos de
projetos não iniciados ou interrom-
pidos, com ou sem justa causa,
contemplados com recursos do Fundo
Municipal de Cultura;

d} saldos de exercícios
anteriores;

e) recursos de outras fontes;

SEÇÃO 11I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 13 - O Fundo Municipal de
Cultura, construido pela transferência
de recursos, conforme previsto no
artigo 12, será administrado pela
Coordenadoria Administrativa de
Projetos Culturais - CAP, na forma
destaLei e de regulamento.

Parágrafo Único - Compete à
CAP a definição de seu Regimento
Interno.

Art. 14 - Para efeito desta Lei,
considera-se:

I - Empreendedor Cullural:
pessoa fisica domiciliada e residente
no Município de Guarapuava há no
mínimo 02 (dois) anos ou pessoa
jurídica de direito privado sediada no
Município há no mínimo 02 (doís) anos,
3mbos diretamente responsáveis por
Drojetocultural beneficiado pelo Fundo
Municipal, de que trata a presente Lei.

11 - Incentivador Cullural: a
~undação Cultural de Guarapuava e o
V1unicipio.

111• Administrador do Projeto
:ultural: pessoa física ou jurídica,
~specializada na prestação de serviços
;ulturals, a quem o empreendedor
jelega responsabilidades pelo
)Ianejamento, controle e organização
JO projeto cultural ou ainda a aquisição
je serviços e materiais necessários à
;ua realização, respondendo sol ida ria-
nente por todas as obriaacões de

empreendedor.

IV - Carta de Aprovação: o
documento emitido pela Fundação
Cultural de Guarapuava, represen-
tativo de análise orçamentária e
enquadramento do projeto cultural,
com exame de mérito, pelo Grupo de
Avaliação de Projetos Culturais
GAPROC, permitindo o repasse de
recursos aprovados, nos.termos desta
Lei e de Regulamento.

Art. 15 - O Grupo de Análise
de Projetos Culturais - GAPROC
compor-se-á de 8 (oito) câmaras
setoriais, autônomas entre si e com
caráter deliberativo para análise e
avaliação dos projetos da área
representada, sendo cada Câmara
composta por 1 (um) representante da
comunidade artrstico~cultural do
Municlpio, de notório conhecimento na
área, eleito dentre o !;i membros
indicados pelas entidades represeh-
tativas da classe artrstico-cultural,
cadastradas junto a Fundação Cultural.

li 1". As 08 (oito) C~maras
Setoriais são assim definidas e
compostas:

I - Câmara Especializada da
área de Música;

11- C~mara Especializada da
área de Artes Cênicas;

111- Câmara Especializada da
área de Audiovisual;

IV - Câmara Especializada da
área de Literatura;

V - Câmara Especializada da
área de Artes Visuais;

VI • Câmara Especializada da
área de Patrimônio Histórico, Artístico,
Natural e Cultural;

VII - Cãmara Especializada da
área de Folclore, Artesanato e
Manifestações Culturais Tradicionais;

VIII - C~mara Especializada da
área de Arte~Educação,

!i 2° - As Cãmaras Setoriais
analisarão, conforme a área de sua
competência, os projetos apresen.
tados, emitindo parecer conclusivo,
devendo reunir-se, no minimo, uma
vez por mês.

li 3" Ao GAPROC fica
atribuído caráter recursal e de
aprovação dos projetos com base no
parecer conclusivo das Câmaras
Setoriais.

GAPROC, a definição do Regimento
Interno, bem como competência para
resolução de casos omissos, nos
termos desta Lei e da regulamentação
da mesma, devendo reunir-se, no
mínimo, uma vez por mês:

~ 50 • As entidades repre-
sentativas da classe artístico-cultural,
de que trata o caput deste artigo, serão
habilitadas pela CAP, de acordo com o
regulamento da presente Lei.

SEÇÃO IV
DA ANALISE E DO

ACOMPANHAMENTO DOS
PROJETOS CULTURAIS

Art. 16 - Na análise dos
projetos apresentados para obtenção
dos recursos do Fundo Municipal de
Cultura, serão observados, neces-
sariamente, para todas as áreas, os
seguintes critérios gerais:

a) o currículo do empreendedor
cultural;

b) a dimensão sócio-cultural do
projeto cultura!;

c) adequaç~o orçamentária do
projeto cultural;

d) a reciprocidade oferecida.

Parâgrafo Úníco - Na
regulamentação desta Lei, definir-se-
âo, por área, os critérios específicos
que embasarão a análise dos projetos
culturais em cada Cãmara Setorial.

Art. 17 - Os membros do
GAPROC, ter~o mandato de 01 (um)
ano, podendo ser reconduzidos.

li 1" - Os membros do
GAPROC, responsáveis pela análise
dos projetos protocolizados para o
Fundo Municipal da Cultura, durante o
período do mandato, não poderão
apresentar direta ou indiretamente
projetos, assim como esta vedada a
participação dos mesmos na qualidade
de prestador de serviços.

~ 2°. A vedação do parágrafo
anterior se estende aos parentes de
até segundo grau dos membros do
GAPROC.

li 3" - A proibiç~o prevista no
910 aplica-se unicamente aos
membros do GAPROC, n~o se
estendendo às entidades que os
indicarem ou designarem

Art. 18 - Para obtenção dos
benefícios do Fundo Municipal, o
empreendedor deverá protocolizar
junto a Fundação Cultural de Guara-
puava somente 01 (um) projeto por
ano, anexando a documentação
estabelecida na regulamentação da
nr.::.<::.::.nt"" I ",i c>vnl;t"';t-""nrl", "'e ",h,o.i",...",
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os recursos humanos e financeiros
envolvidos, para fins de fixação do
valor de incentivo e posterior
fiscalização.

Parágrafo Único w Fica vedada
a substituição do empreendedor,
exceto em caso de seu falecimento.

Art. 19 - É vedada a apre-
sentação de projeto por empreendedor
que esteja inadimplente em face de
projetos executados com base em Leis
de Incentivo é Cultura Federal,
Estadual e Municipal.

Art. 20 - O empreendedor
devera comunicar formalmente ao
GAPROC, no caso de haver
protocolizado o mesmo projeto junto à
quaisquer Leis Municipais, Estaduais
ou Federais de Incentivo à Cultura,
apontando os itens pretendidos para
tais beneficios, assim como os
recursos orçados, na forma de
regulamentação da presente Lei.

Art. 21 - Aprovado o projeto.
a Fundação Cultural de' Guarapuava
emitirá a Carta de Aprovaçao para que
o empreendedor obtenha os beneficios
do Fundo Municipal.

~ 1. - Os projetos culturais
poderão ser incentivados parcial-
mente, mediante prévia consulta do
GAPROC junto ao seu empreendedor
e sua aquiescência indispensável e
expressa.

9 2°_ Fica o empreendedor
obrigado a comprovar a completa
realizaçao do projeto no prazo de 12
(doze) meses a partir da emissão da
Carta de Aprovação e a adequada
aplicação de recursos, através de
prestaçao de contas após o témnino do
projeto ou do prazo de 12 (doze)
meses.

Art. 22 - As prestações de
contas serão remetidas à Fundação
Cultural, através da CAP, com posterior
encaminhamento à Secretaria de
Finanças, para análise e deliberação
final de aprovação das mesmas na
forma de regulamentação desta Lei,
sempre assegurado o respeito ao
devido processo legal.

~ 1. - A Fundação Cultural terá
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após
a apresentação de prestação de
contas, para promover diligências e
apresentar seu parecer sobre a
mesma.

~ 2. - O empreendedor terá
prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da ciência para responder a
diligência ou recorrer do parecer
emitido.

9 3° - No caso do empre-
endedor cumprir com a diligência
solicitada, a Fundação Cultural terá
novo prazo de 30 (trinta) dias para
deliberar e apresentar parecer
conclusivo sobre o mesmo.

~ 4' - No caso do empre-
endedor recorrer do parecer emitido, a
Fundação Cultural terá novo prazo de
30 (trinta) dias para deliberar e
apresentar parecer conclusivo sobre o
mesmo.

Art. 23 - O empreendedor terá
assegurado o direito de recebimento
da Carta de Aprovação de novo projeto
protocolado e aprovado caso a
Fundação Cultural não se manifeste,
no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a
prestação de contas recebida, sobre as
diligências cumpridas ou sobre o
recurso apresentado.

Art. 24 - Além das sanções
penais cablveis e da devolução dos
recursos incentivados já captados,
será multado pela Fundação Cultural
de Guarapuava em 30% (trinta por
cento) do valor do projeto o empre-
endedor que:

I. não realizar o projeto cultural
após o prazo concedido na Carta de
Aprovação por dolo, desvio dos
objetivos ou dos recursos;

11 • não prestar contas após a
realização do projeto;

11I- não prestar contas após os
12 (doze) meses estabelecidos no
artigo 21,~2'.

910 - O empreendedor, pessoa
flsica ou jurldica, que incidir nos incisos
I, 11e 111deste artigo, ficará impos-
sibilitado de protocolar novos projetos.
ou mesmo participar como prestador
de serviços em projetos de outros
empreendedores, até a devida
regularização das causas do impe-
dimento. .

~ 2' • Da decisão. caberá
recurso ao GAPROC, no prazo de 30
(trinta) dias, a partir da ciência do
empreendedor cultural.

Art. 25 - A Fundação Cultural,
através do GAPROC ou do CAP,
poderá, quando necessério, solicitar ao
empreendedor quaisquer informações
sobre os projetos culturais aprovados.

Parágrafo Único - O empre-
endedor que não apresentar informa-
ções solicitadas pela Fundação
Cultural, no prazo de 15 (quinze) dias,
poderá sofrer as seguintes sansões:

1-advertência;

11 - multa fixada em 10% (de:
por cento) sobre o valordo projeto;

11I • suspensão do projeto
cultural e impedimento de protocolê
novos projetos em caso d.
reincidência.

Parágrafo Único - Após .
recebimento da sanção, o interessad:
terá prazo de 15 (quinze) dias par.
apresentar sua defesa, a partir d;
ciência, e a Fundaçao Cultural 1:
(quinze) dias para dar seu parecer, ;
partir do recebimento da defesa dI
empreendedor cultural.

Art. 26 - As obras resultante
dos projetos culturais beneficiados po
esta Lei, serão apresentadas
prioritariamente. no t1mbito territoriê
do Município de Guarapuava, devendl
constar a divulgação do apoie
institucional da Fundaçáo Cultural de
Guarapuava e do Município.

Art. 27 • Caberá a Fundaçã,
Cultural decidir pela aplicação da,
penalidades previstas nesta Lei, ben
como acionar a Procuradoria Geral de
Municlpio para aplicaçáo das sansõe~
judiciais cablveis.

Art. 28 • Aprovado o projeto
compete é Fundação Cultural, atravé,
da CAP, autorizar e fiscalizar o repaSSE
dos recursos e a execuçêo do projetos
sob a forma de patrocínio direto, no~
termos da legislaçao pertinente.

Ar!. 29 • Fica proibida ,
apresentação de quaisquer projeto~
para as finalidades do Fundo Municipa
por pessoas fisicas no exerclcio de
funções de agente público municipa
ou por pessoa jurldica vinculada, diretê
ou indiretamente, à administraçãc
pública municipal.

Parágrafo Único - A proibiçãc
de que trata este artigo não se aplica
aos professores municipais e artistas
locais que não estiverem vinculados
diretamente é Fundação Cultural de
Guarapuava.

Art. 30 . O valor de patrOCínio
de projetos apresentados ao Fundo
Municipal de Cultura será fixado de
acordo com projeto.

Parágrafo Único - ~ posslvel o
patrOCínio parcial de projetos, a pedido
do proponente ou por decisão do
GAPROC, assegurado. neste último
caso, ciência ao proponente e sua
expressa concordância.

Ar!. 31 • Anualmente a
Fundação Cultural de Guarapuava
publicará a relação de projetos
oatrocinados oelo FlJnrlo MIJni~in~1ri,:.
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Cultura, em pelo menos um grande
jornal de circulação municipal, sendo
obrigatória a divulgação do nome do
proponente e do projeto contemplado e
o valor do patrocinio deferido.

Art. 32 - Os projetos culturais
devem respeitar a Lei de Direitos
Autorais vigente.

CAPíTULO IV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS

Ar!. 33 - As despesas
resultantes da aplicação desta Lei,
correrão à conta de dotações próprias,
a serem incluidas na Lei Orçamentária
Anual do Município, sendo suplantadas
quando necessarias.

Art. 34 - A Fundação Cultural
de Guarapuava e a Assessoria
Especial de Comunicação Social
deverão promover ampla divulgação
dos objetivos e dos termos na
presente Lei.

Ar!. 35 -' Caberá ao Poder
Executivo a regulamentação da
presente Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar de sua vigência, sendo
assegurada à participação de
representantes das entidades artístico-
culturais na elaboração do Decreto
regulamentador.

Ar!. 36 - Após 30 (trinta)
dias da edição do Decreto regu-
lamentador da presente Lei, o Prefeito
Municipal nomeará o Conselho
Deliberativo e o Presidente da
Fundação Cultural.

Parágrafo Único - O Presi-
dente da Fundaçáo Cultural elaborará
o Regimento Interno da entidade, a ser
aprovado por Decreto Regu-
lamentador, estabelecendo os proce-
dimentos para habilitação das
entidades representativas da classe
artistico-cultural e estabelecendo os
procedimentos para a eleição dos
membros que comporão o GAPROC.

Art. 37 - A Fundação Cultural
de Guarapuava disponibilizara à
comunidade artistico~cultural formu-
lários de inscrição de projetos e de
prestação de contas, bem como de
todas as informações necessárias para
o fácil entendimento sobre a
participação do Fundo Municipal de
Cultura.

Art. 38 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito do

Ano 10 • N° 420

janeiro de 2004.

(a) VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
Prefeito Municipal

(a) EDONY ANTONIO KLÜBER
Secretário de Administração

LEI N" 1312/2004

SÚMULA: Modifica a Lei
Municlpal351/93 de 20105/93.

A Câmara Municipal de
Guarapuava, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica mantido o Art 22 e
seu Parágrafo Único constante do Art.
1° da Lei Municipal nO, 351/93 de
20.05.93 e o Art 23 passa a vigorar
com a seguinte redação.

"Art. 23 - Na qualidade de
membros eleitos por mandato, os
Conselheiros não serão incluídos no
quadro de Servidores da Adminis-
tração Municipal, mas terão remune-
ração equivalente do quadro de
salários dos Servidores do Município,
igual ao Grupo Ocupacional Semi-
Profissional, Nivel 19 do Cargo de
Técnico em Contabilidade, para a
jornada de 08 (oito) horas diárias e 50%
(cinqüenta por cento) do valor deste
mesmo nlvel para a jornada de 04
(quatro) horas diárias, com reajustes
proporcionais aos concedidos aos
Servidores do Município."

Art. 2° - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito do
Municipio de Guarapuava, em 23 de
janeiro de 2004.

(a) VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
Prefeito Municipal

(a) EDONY ANTONIO KLÜBER
Secretário de Administração

LEI W 131312004

SÚMULA: Cria órgãos na
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
DO MUNiCípIO DE GUARAPUAVA e,
dá outras providências.

A Cámara Municipal de
Guarapuava, Estado do Paraná,
apro~ou e eu, Prefeito Municipal,

Art. 10
- Ficam criados na

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
DO MUNicíPIO DE GUARAPUAVA,
na Secretaria de Saúde, os seguintes
órgãos:

- Departamento de' Auditoria,
Controle e Avaliação;

~ Departamento de Assistência
àSaúde;

- Departamento de Gestão
Participativa;

- Departamento de Gestão do
Trabalho e Educação em Saúde.

Parágrafo Único - Ficam
extintos os Departamento de Enfer-
magem, Odontologia, e Assistência
Médica.

Art. 2° - As unidades de
serviços e atribuições dos órgãos
criados na Organização Adminis~
trativa, serão definidas e estabelecidas
por Decreto do Poder Executivo
Municipal.

Art. 3° - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito do
Municipio de Guarapuava, em 23 de
janeiro de 2004.

(a) VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
Prefeito Municipal

(a) EDONY ANTONIO KLÜBER
Secretário de Administração

LEI N" 1314/2004.

SÚMULA: Cria cargos e vagas
na ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
DO MUNiCíPIO DE GUARAPUAVA e
da outras providências.

A Câmara Municipal de
Guarapuava, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Ficam criados cargos e

vagas no Quadro Geral Permanente,
constantes do Anexo I, na
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO
MUNiCíPIO DE GUARAPUAVA,
atendendo dispositivos constitucional,
conforme segue:

GRUPO OCUPACIONAL
SEMI-PROFISSIONAL

Cargo N" de Vagas
Técnico em
Enfermagem 18
Coordenador
de Modalidades Esportivas 03


